REQUERIMENTO DE INFORMACAO Ne° , DE 2011

(Dos Srs. Ronaldo Fonseca)

Solicita informagbes complementares referente
as respostas encaminhadas pelo Ministério da
Educacdo a respeito do Convénio n°
832.009/2007 firmado com Ecos — Comunicacgao
em Sexualidade para a elaboracdo de material
para combater a homofobia nas escolas.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, 8 2° da Constituicdo Federal e nos
artigos 115 e 116, do Regimento Interno solicitamos a Vossa Exceléncia seja
encaminhado ao Ministro da Educacdo, Sr. Fernando Haddad, pedido de
informacdes complementares referente as respostas por ele a mim encaminhadas
sobre Convénio firmado com Ecos — Comunicagdo em Sexualidade para a
elaboracdo de material para combater a homofobia nas escolas, e tecer algumas

consideracgdes e colocar algumas questdes que necessitam ser respondidas:



1. Na resposta emitida pela Chefe de Gabinete Substituta do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educacdo — FNDE Andrea Collaco, através do Oficio
n® 272/2011/GABIN/PRESIDENCIA/FNDE/MEC, de 14/07/2011, é alegado que a
responsabilidade em acompanhar e aprovar o produto final, bem como analisar
tecnicamente os produtos é da unidade gestora do convénio, neste caso, a
Secretaria de Educacé&o Continuada, Alfabetizacdo, Diversidade e Inclusdo —
SECADI, do proprio Ministério da Educacéao.

2. Embora a vigéncia do convénio tenha sido encerrada em 30/09/2010, as
providéncias concernentes a analise financeira, por meio da qual se examina a
correta e regular aplicacdo dos recursos do convénio, e a emissdo de Parecer
conclusivo acerca das contas do convénio, ndo haviam ocorrido até 14/07/2011,

devido a auséncia da analise técnica de responsabilidade da SECADI.

3. Em relagdo a contratagdo dos trabalhos, a Servidora reconhece ainda a
auséncia do Relatério de Cumprimento do Objeto, bem como da Homologacao e
Adjudicacdo das LicitacGes ou justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade

com o respectivo embasamento legal.

4. Em uma pesquisa ao site do Portal da Transparéncia em 13/09/2011, o
convénio em tela encontrava-se INADIMPLENTE, ndo obstante o fato de ter

encerrado sua vigéncia ha quase um ano, em 30/09/2010.

5. Em 12/12/2008 é lavrado o Primeiro Termo Aditivo ao Convénio. Foram
incluidas como intervenientes executores a Reprolatina Solucdes Inovadoras em
Saude Sexual Reprodutiva, com a obrigagao de “implementar pesquisa qualitativa
para anadlise da questdo da homofobia no processo educativo, focalizando
Secretarias Estaduais e Municipais de Educacgéo e escolas do ensino fundamental
e médio da rede publica”, e Ecos — Comunicagdo em Sexualidade com a
obrigacédo de “a) criar kit de material educacional abordando aspectos de
homofobia direcionado para gestores, educadores e estudantes do ensino



fundamental (52 a 82 série) e do ensino médio; b) capacitar técnicos da educacao
e representantes do movimento LGBT de todas as regifes do pais para a
utilizagcado apropriada do material educacional produzido”. Resta claro que houve
mudanca de objeto do convénio para justificar a necessidade de inclusdo de dois
intervenientes. Caso ndo tenha havido alteracdo no objeto, fica patente que a
Convenente ndo estava capacitada, quando da assinatura do convénio, para a

execucao das acgoes.

6. Ainda em relacdo ao Primeiro Termo Aditivo, o item referente a aquisicdo de
Material Didatico sofreu uma significativa reducédo, saindo de R$ 528.000,00, para
R$ 228.000,00, sendo que esta diferenca foi deslocada para despesas correntes
como viagens, reunifes e alimentacao, etc., caracterizando ndo somente mudanca
de objeto, como também o que costuma ser chamado pelos 6rgaos de controle de

“‘jogo de planilha”.

7. A Clausula 62 do Convénio determina que a solicitacdo de aditamento de prazo
deveria ocorrer com 30 dias de antecedéncia ao término de vigéncia do mesmo
sendo vedada a mudanca de objeto. O encerramento da vigéncia ocorreria em
23/06/2009. A primeira manifestacdo solicitando a prorrogacdo para marco de
2010 aconteceu através do Oficio 024/2009 da Associacdo Pathfinder do Brasil,
somente em 20/06/2009, ou seja, apenas trés dias antes do término da vigéncia

do instrumento.

8. Ainda menos regular que a solicitacdo do aditivo foi a sua aprovacédo e
lavratura. A assinatura do Segundo Termo Aditivo, prorrogando o prazo por 222
dias (para 31/03/2010) ocorreu somente em 21/08/2009, e sua publicacdo em
25/08/2009, ou seja, apos o0 encerramento da vigéncia do mesmo.

9. Nao obstante esta questdo, novamente foi utilizado, neste Termo Aditivo, 0
mesmo artificio de “jogo de planilha”, reduzindo para valores insignificantes
(R$ 68.040,00) o item referente a aquisicdo de Material Didatico, principal objeto



do convénio, sendo os recursos mais uma vez utilizados com despesas correntes

de viagens, reunides, alimentagéo, etc.

10. Ainda neste aditamento, foi inserido um valor adicional de R$ 135.000,00
advindo de juros bancarios derivados da aplicacdo financeira dos fundos de
projeto. Novamente, este recurso foi utilizado para aquelas despesas correntes ja

explicitadas anteriormente.

11. Em 20/01/2010, a Associacao Pathfinder do Brasil, através do Oficio 006/2010,
solicita prorrogagédo de vigéncia do convénio 832009/2007. Por mais uma vez, o
FNDE demonstra boa vontade com o pleito e adita até 30/09/2010 a vigéncia do

instrumento.

12. Neste mesmo termo aditivo, a exemplo do anterior, houve um acréscimo de
R$ 106.000,00 oriundos dos juros de aplicacdo financeira e utilizados para a

mesma categoria de despesas.

Senhor Ministro, diante destas questdes, que, per si, jA demonstram
a necessidade de uma rigorosa investigacao, colocamos algumas questbes que

necessitam ser respondidas:

I. A analise financeira e a emissdo de Parecer conclusivo acerca das contas do
convénio, devido a falta de comunicacao entre o0 FNDE e o SECADI néo €, em

Gltima analise, responsabilidade do Ministério da Educacéo?

II. A avaliagdo técnica da Servidora do FNDE aponta a auséncia — de extrema
importancia — de Relatério de Cumprimento do Objeto, bem como da
Homologacgao e Adjudicacéo das Licitagbes ou justificativas para sua dispensa ou
inexigibilidade com o respectivo embasamento legal. Quais as providéncias do

Ministério da Educacao em relacdo a este grave fato?



[ll. Qual a justificativa para que um convénio, apos quase um ano do término de

sua vigéncia ainda se encontrar inadimplente, sem o seu efetivo encerramento?

IV. Causa estranheza a incluséo, a posteriori, de dois intervenientes executores na
consecucdo do convénio. Tal fato se deve a um artificio para driblar os
procedimentos legais de contratacdo, ou a negligéncia por parte dos agentes
publicos na lavratura do convénio ao nao prever a necessidade desta

interveniéncia?

V. A reducgéo (de R$ 528.000,00 para R$ 68.040,00), em duas oportunidades, do
item referente a aquisicdo de Material Didatico — principal objeto conveniado — e a
utilizacdo destes recursos em despesas como viagens ndo caracteriza alteracao
de objeto, e mesmo utilizacdo de recursos publicos para custear deslocamentos

de pessoas alheias & Administracéo?

VI. A lavratura do Segundo Termo Aditivo foi marcada por irregularidades. A
solicitacdo de aditamento foi intempestiva e, ainda pior, a assinatura e publicacéo
do Termo aconteceram apdés o término da vigéncia do documento. Qual a iniciativa
do Ministério da Educacdo para apurar os fatos, e, se necessario, punir 0s

responsaveis?
VII. A utilizagdo de recursos provenientes de aplicagdo financeira, novamente em

despesas de viagens, reunifes alimentacdo, ndo se configura uso indevido de

recursos publicos?

Sala das Sessodes, em 14 de setembro de 2011.

Deputado RONALDO FONSECA
PR/DF



